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Ofício nº 1.607/2022-GP/PMC                                             Cáceres - MT, 30 de agosto de 2022. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
Ref.: Protocolo nº 18.486/2022 de 10/08/2022 

 
 
 

Senhor Presidente: 

 
Acusamos o recebimento do Ofício n°1.025/2022-SL/CMC, por meio 

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n° 665/2022, de autoria do 

ilustre vereador, Luiz Landim – PV, que indica ao Executivo, estudo de viabilidade de 

rotatória em frente à escola CEAF. 

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de 

Fazenda, informamos a Vossa Excelência, que a rotatória, mesmo sendo um importante 

instrumento viário, não é o mais eficaz visto que muitos motoristas ainda desrespeitam 

as regras de circulação e se confundem quanto à preferência de passagem. 

Em algumas rotatórias menores, os motoristas precisam esperar grandes 

filas de veículos para entrar no sentido circular. Em geral, aqueles que estão na via mais 

movimentada passam adiante, enquanto aqueles que vêm de uma via menos 

movimentada aguardam uma brecha para fazer a conversão e nestas horas este 

dispositivo apenas atrapalha o trânsito aumentando o risco de acidentes. 

Outro ponto é o valor de instalação que deixaria de ser implantado em 

outros pontos realmente críticos e que são contemplados pela LC 147/2019 (Plano de 

Mobilidade urbana). Portanto não há previsão de instalar qualquer dispositivo no local, 

pelos motivos expostos e principalmente por não haver estudo técnico ou menção no 

PMUC. 
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Desta maneira, estaremos realizando um estudo técnico de viabilidade e 

contagem para fins de verificar a melhor opção para resolver o problema neste ponto 

específico. 

Atenciosamente. 

 
 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
 Prefeita de Cáceres  
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